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Liberdade ! a natureza inteira é um espe-

sição.

patinas da opinião.
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Receita

A FOLHA DE VILLA ®
REDACTOR PRINCIPAL-GASPAR LEITE

0 systema representa
tivo em Portugal

Fazenda e contabilidade municipal

SECÇÃO I

SECÇÃO II

Da camara municipal de Lisboa e de outras com organização especial

Art. 124.” As disposições da secção anterior não são applica- 
veis á camara municipal de Lisboa, cuja competência e attribuições 
continuam a ser reguladas pela lei de 18 de julho de 1885, salvo 
na parte expressamente alterada por este codigo.

| 1.» E’ applicavel ás deliberações que a camara, nos termos da 
mencionada lei, pôde adoptar independentemente da confirmação do 
governo, o que n’este codigo se determina sobre as deliberações de
finitivas das juntas geraes.

A s deliberações, que carecem de confirmação do governo, são

pelos meios contenciosos, nos casos de nullidade enumerados no ar
tigo 3O.° e nos de òffensa de direitos fundados nas leis ou regula
mentos de administração publica.

§ unico. São competentes para usar d’estes meios o ministério 
publico e as pessoas cujos direitos forem offendidos pelas delibera
ções.

Art. 123.° A’ camara municipal, por via do seu presidente, per
tence executar e fazer executar as suas deliberações.

| l.° 0 presidente da camara é especialmente encarregado:
1. ° Da publicação das posturas, resoluções e avisos:
2. ° Da proposta dos orçamentos;
3. ° Do ordenamento das despezas, em conformidade dos orça

mentos e resoluções da camara;
4. » De representar a camara em juizo ou fóra d’elle e de esco

lher os advogados e procuradores que forem necessários;
5. ° De assignar a correspondência com todas as auctoridades e 

repartições, com quem a camara se corresponde directamente;
G.° Da inspecção superior de todos os estabelecimentos e ser

viços municipaes.
| 2." E’ permittido á camara dividir as funcções de inspecção 

pelos vereadores, tendo em vista as especialidades para que cada 
um d elles tiver mais aptidão, excepto no que diz respeito ao ser
viço da secretaria, cuja inspecção ficará sempre reservada ao presi-

Debaixo de todas as formas de realezas, 
de republicas, de impérios, chamaram livre 

jamôs que o governo nas eleições adminis-ao homem e não era elle senão escravo ; 
mas, como o escravo, tinha gravado no inti
mo da alma o instincto da sua liberdade. Os 
monumentos, levantavam-os as lagrimas do 

O vigente systema representativo, empre-opprimido A sciencia era escrava, a arte era 
que no decreto de demis-gandose a violência e a corrupção nas elei-escrava, a civilisação era escrava. Entre o

maras municipaes, a que esta secção se refere, observar-se-hão no 
que forem applicaveis, e não estiver de outra fôrma determinado 
n’este codigo, as disposições communs contidas na secção I d’es- 
te capitulo.

§ 1.- Nos concelhos de que trata esta secção fica pertencendo 
às camaras municipaes o encargo de fundar, manter e regular os 
estabelecimentos e instituições analogas ás que por este codigo ou 
por leis especiaes estejam a cargo da junta geral.

§ 2.” N’estes concelhos podem elevar-se a 18 por cento os ad- 
dicionaes a que se refere o artigo H.‘ da lei de 11 de junho 
de 1880.

§ 3.° As camaras municipaes d'estes concelhos não são obri
gadas a contribuir para as despezas do districto, nem teem direito 
a exigir da junta geral subsídios para as suas despezas.

§ 4.° São obrigatórias para os referidos concelhos as despe
zas de policia civil, nos termos das leis especiaes. Os concelhos, po
rém, que forem sédes de districto, e tiverem o regimen especial de
terminado n’esta secção, contribuirão, para as despezas com os cor
pos de policia civil, a cargo da junta geral, com uma quota propor
cional às contribuições predial e industrial constantes das respecti- 
vas matrizes. 0 governador civil, tomando por base a importância 
das referidas contribuições em cada um dos concelhos do districto, 
fixará aquella quota depois de ouvido o tribunal administrativo, e 
a junta geral distribuirá, segundo a mesma base, a restante despeza 
pelos outros concelhos do districto que não tiverem regimen especial.

CAPITULO III

e despeza

Art. 131.° A receita do concelho é ordinaria ou extraordinária.
§ 1.” Constituem receita ordinaria:
1. ° Os rendimentos dos bens proprios ;
2. ° Os juros de créditos e de fundos consolidados;
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exceptuando a ou falta de acatamento ás ordens dos seusd’esta decadência se deixarão enlear pelas cias. O homem via na extensão dos
Satis prata biverunt.

Effectivamente, „
governos conseguem maioria nas eleições mento da preponderância eleitoral, ella de-
—   - . .  — — ▲ » — _  _ — ___ _ J * m 1 A <1 na n ♦orlnn AO
gwraes; mas u sybiuiua uaa grauues viuiuu-vuiia uolcuuui-ou a wuua u 
cias já não é empregado; os eleitores é que; Outras providencias que 
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tação política dos ministérios, porque estes de que abusam jprincipalmente nas épocas lho onde a tua grandeza se reflecte. Livres
- - - I _ — • 1 — J . . „ ! *__  m w. zxl z»« • aaa a a a mi a vxArl OOiVi ra<l ‘ n a A a a aa a m a a a a taa a

uiuiiruiauo o quv punuiu uunovguii a (wjmu ao avuo ti/uao ao maiiiiao uainai v iij-
ção dos progressistas manisfestada na oppo-mno da creação ao levantar-se o astro que

alumia a terra. Livres percorrem as brisas a 
Esta devia ser uma das primeiras refor-immensidade do espaço. Livres se convertem 

as aguas em estradas de amplo commercio.
_ .. 0 homem, apparecendo na terra e erguen- 
Impunha-a egualmente a dignidade do do a fronte contemplou absorto a rnagestade

. |do universo. Dos homens se formaram os
Mas o governo progressista, encontrando povos, que por instincto da alma te procu-

governado por muitos annos, com ligeiras ptisando as antigas republicas fazia as cami- 
0 partido‘progressista, entrando em ac-interrupções, entendeu que primeiro quenhar de olhos vendados só pela seducção da 
. -1 _ _ ___— — —_____ i ' J —. — -1 — — — —__  » * —-- ■ 1 a aaa at aa <4 a a a a a aa a a at^a Avinfnn fr avrt ■ <1 A av f \ ■ a a aaa aa a a a l» MMM mm a 4.^ 01*0 5

seguinte sobre o der independentemente dos favores e sym-fortalecido o partido conservador, por ter raram como a seu norte. O teu nome, ba- 

«Dados ôs costumes políticos de Portugal,
ministérios os que a melhoria da lei eleitoral e uma transacção cia, acercando-se de suflicientes recursosa felicidade, mas que entre ti e elles media- 

sua imagem e seme-jem matéria de recrutamento que ha neces constitucionaes e adquirindo pelas reformas'va o sangue, a morte, o impossível, e ape- 
i.wi.va, ..uv o<.v vo .... 1— „„ 1... r‘. —_____ .'.o______ que fez em dictadura as sympathias da opi-jsar d’isso o genero humano arremessou-se
piram nas tendências e inspirações que de-| O seu principal empenho pronunciou-se nião. Ipara ti, como levado por uma corrente ma-

são os eleitores que d'accordo os seus vo-|tamento exerciam os governos sobre os elei- nos outros paizes não pôde condemnar es- 
........... , e no enfraquecimento da preponde tes primeiros cuidados; comtudo, nós dese- 

binetes.’...................................................írancia dos administradores de concelho. i . „ ‘
«Este defeito vem a ser uma especie de A reforma administrativa, talvez para tralivas e nas de deputados e pares do rei- 

luuiu UIllVU 11UB pdl4VB, 4UU. UOUUV OJ ovviua vv> vm.u jj. vjzvuuviuuv.u, —
representativo, não teem, infelizmente, ha-os administradores de concelho de primeira tido, 
bitos positivos de exercitar os seus direitos ordem não pódem ser demittidos sem au- C ~ _ 2
políticos; mas nem por isso deve perder se diencia d’elles, e ç ~ ...
a occasião de ir regenerando os costumes, esão se declarem os motivos, que não pódem ções, irá de descrédito em descrédito; não forte e o fraco havia um abysmo. A unidade

seus actos ou decisões, desobediencia o desprestigiaram, e os cegos instrumentos da. Pediam-te os corações, e tu não appare- 
i mares, 

na vastidão dos desertos, na iinmensidade 
do firmamento, a tua grandiosa imagem, 
até que um dia caiu o teu nome de uma pa
lavra divina, e a humanidade, estremecendo   á voz do amor universal, abriu os olhos co
mo á luz de uma redempção, e ainda com 
as algemas nos pulsos saudou o sol que se

em Portugal todos os] Se a medida conseguisse o enfraqueci- 
rv» r»«íó ol/vínXac'manfn rio nrnnnnrlarnnpio oloifr»r*nl olla

geraes; mas o systema das grandes violen-veria estender-se a todos os concelhos.
jl 1 „ .1/1  1 " ‘ ‘ > os separem de

pôem os seus votos em accordo com a oriên-Jserviços em que obtinham as dependencias

se valem “de dependencias que os fazem eleitoraes è que pódem conseguir a aspira-vem as aves todas as manhãs cantar o hy- 
acorrentar.

 Comtudo a ultima reforma eleitoral, rea-
lisada por um accordo entre os partidos,

Um jornal estrangeiro, em um artigo in-veio introduzir no systema representativo mas. 
titulado Os Partidos em Portugal, depoisum grande progresso. A representação das Impunha-se a coherencia. 
de confundir com ama reforma eleitoral,iminorias e outros benefícios que contém a y- ------ ——•- 
que não se fez, a reforma administrativa, e ultima reforma eleitoral não permittem que systema representativo, 
de alludir ás eleições a que vae proceder-sejos governos se considerem seguros no po- 
em todo o reino, diz o í „ ’ 
systema representativo no nosso paiz:
não são, infelizmente, a*s camaras as que°fa-cordo* com o‘partido conservador, conseguiu tudo precisava de assegurar a sua existèn-tua idéa. Disseram aos homens que tu 
ZOm OS gOVernOS mas OS mninnrin rln la> olailnMl a limo fmnconnZnLia acnrraníln-sp d« «nffir.ÍAntAQ rACiirROÇa ffilicidnrlA msc nno ontra ti a olloc n

fazem as camaras á í
lhança; não são os governos os que se ins-sidade de pôr em execução rigorosa.
puam uao loiiuviiviao v j V.......   - --•
vem exprimir-se nas eleições geraes, mas na limitação da influencia que pelo recru- Quem conhece o  systema representativo gnetica.
SUO OS OlcitOPOS ÍJllC (l'accordo OS ItnmnntA avnmiQm aq ntAvamAC cnlirn ac olni.lnAQ nnfmQ rLTÍ7AS D3D Díulí*. P.nndA.ITIn3F A.Q-

tos compõem a orientação política dos ga tores, 
binetes.  rscci:

«Este defeito vem a ser uma especie dej . . . .
meio unico nos paizes, que. tendo systema cercear esta preponderância, determina que no não ennodóe o programma do seu par-
representativo, não l  ‘ *■' J—J A A
Li...... :i: . ’ ■ ’ ”

políticos; mas nem por isso deve perder se diencia d’elles,
•— - - - — “ “ — — “

depôrem harmonia lógica as practicas com ser senão os de infracção ma‘nifesla *da lei poderão governar com elle os proprios que agrilhoava, a universalidade gemia comprimi- 
os princípios do systema do governo.» |em f ’ ’ ’ ■ ’ ■ • - j • ----- ..........-........ • * ’--

Este defeito existe; mas, CAwp.uuuuv ««« «« -—----- --- — -- —-—--
Inglaterra, a Bélgica e a Suissa, em nenhum superiores, negligencia ou omissão de que questões de fôrma de governo, 
outro paiz o systema representativo chegou resulte prejuízo aos serviços ou ao interesse '
á sua madureza; e completo só o poderia publico, e procedimento irregular que os 
ser na realisação da utopia da perfectibili- impossibilite de exercer decorosamente as 
dade humana. isuas funcções.

Ainda assim, é o systema que melhor; N’estes concelhos, os administradores 
concilia a liberdade com a ordem. Ipouca preponderância eleitoral têem.
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Fallerimento

do.

das bellas.

Hlagtatrailos ju<licii«e«

Dictadura ’(Continua)
D. Anlonio da Costa.

NOTICIÁRIO
TELI.GR.inni

e

Vae ser posta a concurso a

Escrivão de fazenda

P.

Compraa de vinhos
d’este districto.

Os agentes de divei sas ca»as commerciaes

Guardas-fios

Foram nomeados guardas-fios telegrapho
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ca-

■

espavoridas ao mais leve assomo d’uma tém- 
’ > em

nosso posto, ahi nos encontrarão sempre,

peclivos logares ao desamparo, com que di- 
Onde tu não existes de facto, suffocam-te reito, com que força os mandaria o snr. dr.

—Está muito melhor o Pre
sidente de conselho.

0 digno escrivão de fazenda d’este con
celho o snr. João Augusto de Seixas, foi 
mandado, cremos que interinamente, fazer 
serviço como adido na repartição de fazenda

Com franqueza, não o sabemos.
Se tem como diz, o sr. dr. Pimentel, uma 

influencia invulnerável n’esto concelho c no 
de Amares, para que necessita mendigar de 

a

Por que não vem antes o sr. dr. Augus-gumas compras de vinho na Extremadura e 
—*-l com a _ - •

lembravam de que os povos’ para onde os seus admiradores fazem espalhar aos qúa-

ao oceano falso tudo quanto aqui temos dito?!

go, do algoz, do exilio, para em jorros secedimento desde o momento que desampara 
o logar que lhe foi confiado, para andar em

» os enca
minhas : e tu, forte com a tua verdade

Reassumiram as funcções dos respeclivos 
cargos os muitos dignos magistrados judi- 
ciaes d’esta comarca, drs. Severino José de 
Miranda Magalhães e Domingos Manoel de 
Carvalho e Abreu.

Respondia-mos hontem a uma carta, que 
publicamos n’este logar, referente aos re 
letidos abusos praticados pelo snr. juiz da

Se os vários empregados do sr. juiz da Este pobre homem estava ultimamente do- 
1 ovoa de Lanhoso, guiados pelo exemplo quemjIia(j0 peja |Iiailja ser eleito deputado; 
I r»n Z1 nmln w/vl/v osin zvlirtfV» nmvnnnm ao had ■ <* ■ ■ i —chegou a fallar na sua louca pretensão a vá

rios influentes d’este concelho, e, no meio 
da sua faina eleitoral, deixou este valle de 

. e

O snr. dr. ÂuguHto Pimentel, Juiz 
di» Povoa de LanhuMO e aa auna 

repetidas MUeneiai da comarea, 
■em licença.

- . . . . , - Falleceu na sua casa de Freiriz, victima
carrenas eleitoraes por Braga, Amares e Vil-je uma congestão cerebral, o infeliz Sousa 

Guia.
Este pobre homem estava ultimamente do-

levantava. Aurora do novo dia, alumiavas a dos os diques do martyrio. da prisão, do fo-lhe diz que não tem sido correcto o seupro- 
idéa nova. _ _ . .

Encbe-se-me o peito de tristeza, ó liber- precipitar de si própria.
dade, quando contemplo que sendo tu con- A tua bandeira estâ lavada com as lagri

séculos apenas te" encarnaram n’uma parte comparar-se á nau da civilisação rompendo 
minima d’esse mesmo genero humano. E’ d.........  p—
facil a prova. Contae o numero dos homens gue até ir lançar ancora no porto bemfada-lhe é dado pelo seu chefe, deixarem osres 
que povoam o universo. Contae d’esse im do ]'
menso numero o d’aquelles que são livres; C ? . . ’ . .......------------ - - uu oua wcuu,a., UMlUu «« »<>uo l
dos livres mesmo contae aqueEes que pos-a idéa. Onde a tua idéa se traduz em factos. Augusto Pimentel entrar nos limites dos lagrimas aquelle conquistador de votos 
suem as liberdades amplas, ou que estão negam-te os que a não querem. Negam te os seus deveres?! . ° . ..
no caso de as comprehender e avaliar. Eproprios que se aproveitam dos teus piinci- r’ ~ u
para isto dezenove séculos! para isto tanto pios, e que prosperam à sombra da tua pro- 
sangueI tantas lagrimas! tanta orphandade! tecção ; desconhecem-te, quando “* 
Sim, a humanidade tem caminhado em rela-i .
ção ao que fo>, mas está ainda barbara em acolhes com sorrisos as blafemias que te di-porta em porta os votos do proletariado 
i______________ , . . . . ’ ’

morado tanto, liberdade universal ? E’ que teu poder irresistível, settas que não ferem 
de um lado tens tido a oppressão e o egois 
mo, do outro a debilidade e a ignorância.

O’ marlyr I como tens soffrido e <

integerrimidade, que em outros pontos do paiz.
. " . - E’ pois de esperar que a província do Mi- Foram nomeados guardas-fios telegrapho

Iro ventos, dizer e bradar bem alto, que énho também exporte este anno alguns vi-postaes d’este districto, os snrs. .José Fer- 
. . ’ ’ ’! nhos para França. O que nos parece é quereira e João Joaquim Pinheiro, ambos d’es-

Não o faz por que não póde; não o faz não será em tamanha quantidade nem porte concelho.

terra, escapavas-te invisível pelo ondeado de mais desassombrado descaramento, desampa- 
u__ —■’ ' "

espirito as gerações que se queriam reunir confiada, e já hoje vimos novameme, 
comtigo. 1 -

oPd“ro^trp^eeZcontrastaria de Braga, 
de subiam ao céu pedindo justiça nos pro-á raça d’essas individualidades, que recuam ■ .... .. ____
prios instantes em que as cabeças dos mar i . 
tyres da grande idéa rolavam aos pés dos pestade qualquer. Firmes e inabalaveis 
carrascos. r . .

Como vissem que não bastava tudo isto, sustentando e afhrmando o que hontem af- 
até inventaram o exilio. Desterraram te para firmava-mos e sustentava-mos; estamos no 
os desertos inhospitos, para os presidios de campo da legalidade; não inventamos nem 
assassinos, e tu. liberdade, embora manieta- calumniamos e por isso mesmo continuare- 
da, ias iniciar com o teu sópro as regiões mos como até hoje a trilhar desassombrada- ___o_____________ _________ ____ _
desconhecidas. Esqueciam-se de que para on- mente o caminho que nos imposemos seguir, de França, tem effectuado ultimamente al- 
de ias levavas a tua idéa, e suppondo que os F _ 
povos d’onde te expulsavam te perdiam, não to Pimentel 
se 1_ ' ' . 7 — ....... » -i-
eras arremessada te ganhavam.

Finalmente, assim como, se 
chegasse a hora de sair do seu leito, seriam 
impotentes todas as barreiras que lhe pozes-por que a sua consciência o está accusando preços tão elevados como no anno anterior, 
sem, do mesmo modo a tua idéa rompia to-|constantemente, por que a sua consciência 
, , , —-n-i—n------------------ i ~ ~ ------- — - --------------------

igualmente applicaveis as disposições estabelecidas sobre as delibe
rações provisórias das referidas juntas.

§ 2.° São consideradas como provisórias, além das deliberações 
comnrehendidas no paragrapho anterior, as qqe versarem sobre os 
assumptos designados nos n.°8 21.°, 23?, 24.° e 31.° do artigo 10." 
da lei de 18 de julho do 1885.

Art. 125.° As camaras municipaes dos concelhos de primeira 
ordem, aos quaes se applicar a organisação especial determinada na 
secção II, capitulo I, titulo IV, deliberam definitivamente :

1. " Sobre a eleição da commissão municipal ;
2. " Sobre todos os assumptos comprehendidos nas disposições 

do artigo 117.° e seus numeros, com excepção do n.° 18.°, e do ar
tigo 118.’, com 0Xcepção dos n.08 3.", 6.-, 7.», 8.’, 9.°, 10.", 11.", 
13.°, 17.°, 18.°, 19.’, e 20/

3. " Sobre levantamento de empréstimos, quando as annuidades 
por si ou sommadascom as existentes não excederem 25 por cento 
da receita ordinaria da camara ;

4. " Sobre lançamento de uma percentagem addícional ás contri
buições directas, predial, industrial, de renda de casas e sumptuaria 
ou áquellas que as substituírem até 25 por cent» ;

5. " Sobre lançamento de igual percentagem nos rendimentos em 
que não incidirem as contribuições mencionadas no precedente nu
mero, com excepção dos juros dos titulos de divida publica, dos 
vencimentos dos militares em aclivo serviço no exercito ou armada, 
e dos vàncimentos dos indivíduos que por lei gosem as mesmas van 
tagens dos militares em activo serviço.

Art. 126." As camaras municipaes de que trata o artigo ante
cedente deliberam provisoriamente:

l.° Sobre os assumptos comprehendidos nos n.5 3.°, 6-’, 7.", 
8.", 9.°, 10.’, 11 ", 13.°, 17.°, 18.”, 19.°, e20.° do artigo 118.";

' ’ 2." Sobre lançamento de percentagens superiores ás designadas 
nos n.“ 4." e 5." do artigo anterior ;

3. " Sobre levantamento de empréstimos quando as annuidades 
por si ou sommadas com as existentes excederem 25 por cento da 
receita ordinaria da camara;

4. " Sobre estabelecimento de contribuições indirectas nos ter
mos d’esle codigo

Art. 127." As deliberações provisórias enumeradas no artigo an-

xando purificado nas chammas o que era da Povoa de Lanhoso, que sem rebuço, e com o Lisboa 6 ás 12 horas 
a • z» IziviOivaI r»/\rx «1 í I/*» fÍAiITTOlC /1 nC*J C i O «rlrtOA »»» _

cada labareda, e vinhas reanimar com o teura frequentemente a comarca que lhe está RedacçSo <ia «Foiiiade Víiia Verde»
, mos

trar agora aos anonymos defensores de sua
exc.a, que jamais nos intimidaram .......... J

Nada detem o sr. juiz da Povoa nos seus 
furores de dictador! Nem esta chuva miúda 
■) fria que vae cahindo, nem as lamas das 
estradas, nem o vento impetuoso que sibilla 
do sul, são capazes de lhe tolher o passo 
ou de lhe embargar a galopiuagem. Dicta
dor d uma canna I Cezar de Villa Verde ! 
Annibal de Lanhoso! Que a lei se opponha 
a estas correrias, que a justiça brade ou 
que a rasão clame pouco importa, porque 
Lei, Justiça e Rasão nada são e nada valem 

48 minutoe da tarde Pe!a 11 te a sua vo,,!ad® omnipotente de dic
tador e perante a independencia da sua can
didatura independente!

Domingo esteve s. exc.’ entre nós. Egual 
prazer nos deu na quinta e sexta teira pas
sada.

tens lutado! A historia da tua vida social perdoas, 
tem sido a historia das tuas penas e lam
bem a historia do teu triumpho.

Principiaram injuriando-te, coroando-te de 
escarneo, crucificando te. 0 teu sangue re
gou a semente productiva de que brotou a 
arvore que havia de cobrir o mundo. Depois 
inventaram para os que proclamavam a tua 
palavra os tratos e a morte, e dos tratos e 
da morte nasceram fructos proveitosos.

Correram os annos e os séculos. Encer
raram-te em cárceres, e tu despedaçando os 
ferolhos, fugias como por encanto aos teus 
perseguidores.

Arremessaram te ás fogueiras, e tu. dei

tecedente tornam-se definitivas, se no praso estabelecido no artigo 
•121.° não forem suspensas pelo governo ou pelos governadcres civis.

§ 1." 0 direito de suspensão só poderá ser exercido pelo governo:
1. " Nos casos dos n."8 2." e 3."fcdo artigo 126.°, quanto ao ex

cedente a 50 por cento ;
2. " Nos casos do n.- 20." do artigo 118.°
| 2." Em todos os outros casos será exercido pelos governado

res civis, ouvido o tribunal administrativo do districto.
| 3." Ao exercício do direito de suspensão pelo governo ou pe

lo governador civil são applicaveis as disposições dos paragraphos 
do artigo 121.°, com a differença de que é elevado a sessenta dias 
o praso em que o governo póde usar de tal direito.

Art. 128 " A’ commissão municipal compete :
1. " Executar e fazer executar as deliberações da camara muni

cipal ;
2. ’ Propor á camara os orçamentos municipaes;
3. ° Ordenar as despezas em conformidade dos orçamentos e de

liberações da camara;
4. " Dirigir o expediente ordinário;
5. " Corresponder-se com todas as auctoridades ou corporações 

com quem a camara se corresponde ;
6. " Prestar as contas da gerencia dos rendimentos municipaes;
7. ° Inspeccionar superiormente todos os serviços municipaes;
8. " Apresentai- à camara propostas ou projectos de organisa

ção ou reforma de qualquer serviço;
9. " Exercer, na ausência da camara, as attribuições de que tra

tam os artigos 114.°, 115." e n." 20.° do artigo 117.°;
10. " Exercer, na ausência da camara, as attribuições que a esta 

competem em todos os assumptos, cuja resolução não possa ser adia
da sem prejuízo da administração, e que. pela sua importância, não 
justifiquem a convocação extraordinária da camara.

Art. 129." Serão sempre de exclusiva competência da camara 
municipal as deliberações tomadas em virtude dos n.°s 4.", 6.". 13/, 
14.°, 19/ e 26." do artigo 117.°, dos n.°8 l.°, 2.°, 3/, 5.°, 6.“, 7/, 
8.°, 9.“, 10.°, 11.", 15.°, 16.», 17/, 18/, 19.", 20.», 21/, 23.°, 24.‘, 
e 26." do artigo 118.", dos n.°8 1.», 3/, 4." e 5.» do artigo 125." e 
dos n/8 2.", 3/ e 4." do artigo 126.»

Art. 130." Com icspeito á cempetencia e attribuições das

Agora uma simples pergunta—Com que 
fim pretenderá o snr. juiz da Povoa de La- 

luz que os alumia. O’ liberdade, és grande nho conquistar uma cadeira em S. Bento ? 
como quando regeneras, és ainda maior quando Sera para beneficiar os povos do circulo que 

‘ ‘ . o elegt-rem, ou pelo contrario, será para se
beneíicara si mesmo? Julgamos esta segun
da hypothese mais provável e mesmo por 
que sua exc/ não lia-de querer désmerecer 
na qualidade dos seus.

Continuaremos.

relação ao que deve ser. Por que te lias de-rigem, porque são outros tantos trophéusdoquem pede e ameaça ?

senão os ingratos que se levantam contra a

• A tua bandeira está lavada com as lagri < 
cedida a todo o genero humano, dezenove mas das gerações, e a tua conquista poderá la Verde.

durante os séculos por entre ondas de san-



Tabelliào

ÉDITOS DE 30 DIAS

Entre nÚM

■Õ 
I •

Fallecimento

ÉDITOS DE 30 DI AS

(95)

ARTES E LETTRAS

B1BLIOT11ECA DO CURA CALDEIA

ÉDITOS DE 30 DIAS

por IIE.VHIQLE PERES ESCR1CH

(93)

(97)

ÉDITOS DE 30 DIAS
Por este juizo, e cartorio do

ANNUNCIOS

ÉDITOS DE 10 DIAS

pertencente ao segundo execu-

Rio-bom, move contra José daves, da dita freguezia,

Martins, casados, do mesmo lo-

iiios termos do art. 931 do Cod.

(88)

Thiago de Carreiras, d’esta co
marca, correm éditos de dez do Proc. Civil, 
dias, citando todos os credores 
que pretendam deduzir prefe
rencias á quantia de 100:000 rs. 
pertencente ao segundo executa
do, penhorada na mão do deve-

2.° ofíicio, na execução por cus-h
tas de parte que João Antonio(tado. penhorada na mão do de-.

Está entre nós, hospedado em casa do sr- 
visconde da Torre., o illnstrado capellão de 
caçadores 7, padre Manoel Vieira da Cunha’

O Escrivão, 
Gaspar Augusto Telles.

Comarca de Villa Verde 
ÉDITOS DE 10 DIAS

Comarca de yilla yerde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Villa Verde 3 de Outubro de 1886.

O escrivão
Gregário de Carvalho Osorio Machado.

V'TÍfj.| IHÍ 
0 Juiz ile Dimilo

Magalhats.

Villa Verde 4 de Novembro de 1886.

O Escrivão.
Manoel Henrique de Faria

Verifiquei a exactidão (96)
0 Juiz de Direito

Magalhães.

Pelo juizo de direito da co
marca de Villa Verde e carto- 
rio do escrivão do 3/ officioi em éditos de 30 dias. na fór- 
abaixo assignado, correm éditos ma QdJ determina o § 4/ do 
. « zx - - - - “

O snr. João Baptista Ferreira, escrivão do 
juizo ordinário do Pico de Regalados, fo 
auctorisado a exercer o tabellionato no res; 
poctivo julgado.

AULA DE DESENHO
Eslà aberla esta aula no Coilegio 

[Académico regida pelo si. Francisco 
jManoel d’01iveira Carvalho, profes-

Comarca (le Villa Verde de 3Õ dias,° citando os interes
sados residentes em parte inser-

dor, Custodio José Gonçalves,da 
dita freguezia, para que as de
duzam tio dito praso, a contar 
da segunda publicação do pre
sente annuncio, nos termos do 
art 931 do Cod. do Proc. Civil.

Villa Verde 26 d’outubro de 1886.
Verifiquei

O Juiz iíh Direito substituto
A. F. Faria.

0 escrivão
Gaspar Augusto Telles.

Comarca de yilla Yerde
ÉDITOS DE 30 DIAS

Pelo juizo de direito desta 
comarca de Villa Verde e car
torio do escrivão Machado, cor-

Pelo juizo de direito da comarca de 
Villa Verde e cartorio do escrivão do 
3.° ofíicio, abaixo assignado, correm edi 
tos de 30 dias, citando os interessados re
sidentes em parte incerta, credores e le 

le praso deduzirem seus direitos __ ____________
. ventario orphanologico a que se eslà pro-ill(Tnr fin Rnnnp; 
. cedendo por obito de Custodia Joaquina!*^1 .uo

e comarca.
Villa Verde 29 d’outubro de 1886.

.Veiiliquei a exactidão
O Juiz de Direito

Magalhães (92)
0 escrivão

Francisco Feio Soares d1 Azevedo.

Pelo juizo de direito da co
marca de Villa Verde e carto
rio do escrivão Faria, correm 
éditos de 30 dias a citar todos 
os interessados, credores e lega
tários desconhecidos, para de

liberação do respectivo conselho duzjrem seus direitos, e fallarem 
a todos os termos do inventa
rio orphanologico a que se pro-

art. 696 do God. do Proc. Civ., 
a citar todos os credores in- 

ta, credores e legatários desco-|certos; herdeiros e legatários

ço de Souza, morador que foi 
na Villa, freguezia de Prado, da 
mesma comarca, sem prejuizo

Comarca de yilla Yerde Comarca de Villa Verde 
ARREMATAÇÃO

Pelo juizo de direito da co
marca de Villa Verde e carto - 

___ , u--------------------- rio do escrivão Faria, se tem 
rxo assignado move contra José d’arrematar no dia 14 do cor

da Cunha, e filho Luiz da Cunha rente, ás 10 horas da manhã,, 
Martins, casados, do logar de no tribunal judicial, e por de- 

1______ p -------- • 1 ™ rm •_______-

--------------- -.   —i - - • •• • *

Comarca de Villa Verde c,’iv0 darame, um cesto da la- 
' ’ vouraj tres garrafas e uma ca-

neca de barro, no valor de 505. 
Uma peneira, um taxo de co
bre, duas ínantas de farrapos, 

. ium cauelleiro, duas candeias de 
oíhcio i;lta< no valor de 435 rs. Um 

thear já usado no valor de 500 
rs. Vinte e trez decalitros de 

em pafte,injlho grosso já picado no va- 
legalariosjoj. jtí 2:070 rs. Uma morada 

... Ide casas e eido, no lugar do Ca
sal, freguezia de Cabanellas, no 
valor de 90:000 rs. A terra do 
Pomar, no mesmo lugar e fre
guezia, pelo valor de 164:000» 

Villa Verde 4 de Novembro de 1886.

0 HSCrivãn
. Manoel Henrique de Faria.

Verifiquei a exactidão 
O Juiz de Direito 

Magalhães

1, casa
do, morador que foi no lugar 

jguezia de Villa

• 11, rua <lo Almada, 919—Porto

Fomos hoje dolorosamente surprehendidos 
com a inesperada noticia do fallecimento do 
sr. Eduardo de Amorim Soares d’Azevedo, 
intelligente filho do nosso prosado amigo o 
sr. dr. Anto; n d’Amorim d’Azevedõ Soa
res. digníssimo administrador do concelho 3; 
de Amares e sobrinho do nosso respeitável tos de 30 dias, citando 0 i 
e leal amigo 0 sr. dr. António da Campos.Antonio da Silva, solteiro, residente em 
d Azcve lo Soares, administrador substituto,parte incerta no império do Brazil, e bem 
d'este concelho, [assim todos os interessados, credores e

Seriam improfícuas quaesquerc^olações legatários desconhecidos para dentro d’a- 
que d'este lugar dirigíssemos à familia do[quelie praso deduzirem seus direitos no 

finado porque não ha consolação para taes inventario orphanologico a que se esti 
dores—limitamo nos poisa enviar a s. exc.*’procedendo por obito de Felicidade da 
a expressão do nosso pezame. Cunha, moradora que foi do lugar do

Barreiro, freguezia de Santa Marinha d’O- 
rjz> (1’esta comarca, sem prejuizo do seu 

—■ andamento e sob pena de revelia.
Villa Verde 29 de outubro de 1886.

Verifiquei 
O Jmz de Direito

Magalhães. (90)
O escrivão

Francisco Feio Soares Azevedo.

______________ _________ iRio-bom, freguezia de S. Thia-1 . r-------- ------
1 V’ll V 1 ’s° de Carreiras, desta cornar-de familia no inventario d’Anua Comarca ae villa ’ ®^^lca, correm éditos de dez dias,Pereira, da freguezia de Caba-Lo urpíiauoiugico a que se pro- 

citando todos os credores que nellas, os bens que na primeira ce(je pOr obito de jOãO Louren- 
pretenderem deduzir preferen- -

nhecidos para dentro d’aquelle Para deduzirem seus direitos no 
praso deduzirem seus direitos inventario a que se procede por 
no inventario orphanologico a °bito de Manoel Esteves.

Igatarios desconhecidos para dentro d'aquel-9ue se esta procedendo por Obl- ' ------ -----
; no in-to de Constantino Simões, do de Chéllo, fre.

iro, freguezia de Vente, sob pena de revelia.
[Esteves, moradora que foi n esta freguezia Sabariz, d’esta Comarca.

Villa Verde 29 de Outubro de 1886.
Verifiquei a exactidão

0 Juiz de Direito 
Magalhães.

O escrivão
Francisco Feio Soares d'Azevedo.

pretenderem deduzir preferen-praça não tiveram licitante, e 
Por este juizo, e cartorio do cias á quantia de 1000000 reis são os seguintes:

6 lençoes de panno d’estopa
- - . . . , , - p .. , , p . jjsados, no valor de 500 reis. seu andamento.

Rodrigues, casado, do logar de vedor Custodio Jose Gonçal- 2 camizas, um casaco de panno, 
Rio-bom, move contra José daves, da dita freguezia, para de mulher, no valor de 500 rs. 
Cunha, e filho Luiz da Cunha que as deduzam no dito pra-2saias, uma de chita e outra 

•so, a contar da segunda pu-de beitilha, um machado e uma 
gar e todos da freguezia de S. blicação do presente annuncio, foice no valor de 500 rs. Um al- 

j- r.---------------------------- x x «n. , . vião e um pipo arcado de ferro
no valor de 550 rs. 3 caixas de 
madeira de pinho no valor de 
500 rs. Uma barra de cama, 
uma maceira d’amassar o pão.
Dous bancos pequenos do Iume,|____ ______________ t r._ _
um sarilho das meadas, umlsor da Escola de desenho industrial.

Está ?berta a assigoattira para este es 
pendido romance, -que constará de 4 vulu 
pes. illuslrados com magnificas gravuras de 
nigina

No Porto a distribuição será feita sema- 
nalmenle aos faciculos de 48 paginas, e al
ternadamente uma gravura, «em augiiien 
to «le preço, custando cada fascículo 60 
reis» pagos no acto da entrega.

Para as províncias a remessa será feita aos 
fascículos de 96 paginas e uma gravura, pe 
o preço de 120 reis cada fasciculu, franco 
de porte.

Para fóra do Porto não se envia fascículo 
algum sem que préviameute se tenha rece- 

, bido o seu importe.
( A distribuição começará por todo este mez.
’ Distribuem-se prospeclos e recebem*se as- 
signaltiras na livraria do editor Joaquim 
Antunes Leilão, rua do Almada, 215. para 
onde deve ser remellida toda a correspon
dência, franca de porte. Q "__ __

Em Braga aesigoa-se na livraria do sor-OlllClO, nil eXCCUÇUO pOF CUS- 
Antonio Telles Menezes, rua de S. Marcos, 2 tas C SelloS, que O eSCBVãO abai-

Villa Verde 26 d’outubro de 1886. 
Verifiquei

O Juiz de Direito substituto
A. F. Faria.

Pelo juizo de direito da comarca do 
Villa Verde e cartorio do escrivão do 

,° officio, abaixo assignado. correm edi- 
desta

Pelo juizo de direito da co
marca de Villa Verde, e carto
rio do escrivão do 3.° < 
iabaixo assignado, correm édi
tos de 30 dias, citando os inte-| 
ressados residentes 

)89) incerta, credores e
— desconhecidos, para dentro d’a-L 

Comarca de Villa Verde q™1!® Praso’ deduzirem seus 
’ ’ direitos no inventario orphano

logico a que se está proceden
do, por obito de João Noguei
ra, morador que foi no logar 
d’Aguella, freguezia de Moure 
d'_—a comarca.

Villa Verde 29 de Outubro de 1886. 
Verifiquei a exactidão (91)

O Juiz de Direito 
Magalhães.

O escrivão
Frdncisco Feio Soaies d1 Azevedo.
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Todo o hospede que assim o prevenir, terá na estação do ca 
minho de ferro um carro para lhes conduzir as suas bagagens

Aw

1

1 s
1

£’ o Depurativo mais activo e eco- 
nomico de todos os depurativos co
nhecidos. Convém A todas as edades 
e temperamentos dos dois sexos.

Novo (ipparelhoKtnho continuo nraito bnrato 
MEDALHA DE OIRO NA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1878 

APPARELHOS CONTÍNUOS 
Para a fabricação de bebidas gazozas

Aguas de Seltz, Limonadas, Soda-Water, Vinhos espumosos, cervejas 
Os únicos que são prateados por dentro

porcionou à arte de curar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco < 
temoo, ao logar que hoje occupa. 2

Em 1841, o D' GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, W 
Medico^Chefe do Hospital Saint-Louis,_om collaboração com o Siir BOU- 4 
Xarope que traz aclualmante o seu nome : r'~r " r ’ 4

4 
... 4 
de <

< 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4

AAAAAAAAAAAA *
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Ob BiphCee & grande e pequena bomba são solidos e de facil limpeza

, J. HERMANN-LACHAPELLE
<• BOULET & C.‘ HuecesHores Engenheiro» Condruclorca 

RUA BO1NOD, 31-33 (Boulevard Omano 445) PARIS 
XtexneBMa frunqoeuda do prospecto dotolhada

A este hotel pertence o novo CHALET a 
melhor e mais bem situada casa d’este Sanctuario.

as Nujáaaimprensa acceitam-se todos os trabalhos concer- 
rseuvpt e typographica e executam-se conr promptidão e 

nitidez, para 0 que tem pessoal competentemente habilitado 
e variadíssimos e modernos typos, tarjas e vinhetas, fazen
do-se as impressões a preto, ouro ou cores, conforme a von
tade do freguez.

Preços convidativos.

Semolina
NOVO AUMENTO RECONSTITUINTE

COMPOSTO PELOS
BB. PP. TRAPEIROS do Mosteiro de PORT-do-SALOT
Os princípios reconstituintes da Semolina são obtidos ao 

mesmo tempo pela porção corlical dos melhores cereaes, 
HL e dos saes naturaes do leite de vacca não tendo soflrido 

" f alteração alguma.
~F’// Creou-se apparelhos especiaes muito aperfeiçoados, tanto 
w/ para evaporar o soro do leite 0 misturai ó com a farinha, 
i-y como também para dar a esta mistura a forma de graintos 
/ que a torna mais facil de ser empregada.

Este excellente producto é receitado pelas summidades, 
medicas ás pessoas fracas, aos Convalescentes, ás Crianças,, 
ás Amas de leite, ás pessoas que teem 0 estomago cançado, I 

' 0 Peito debilitado e a todas aquellas de constituições deli- i
cadas, com a certeza de dar-ehes um remedio eflicaz.

PREÇO DE CADA LATA : 3 FR. 50 Á

4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 
4 

w«ó vcícõ, jv rcáisbiam uquencs 4 
erão dotados de constituição 4

4 
4
4 
4 

razão pola qual cahlram, quasl todas, no esquecimento. 4
A chimica moderna, deitando por terra todas as theorias antigas,pro- 4 

porcionou á arte de curar immenso progresso e fêl-a chegar, em pouco < 
temoo, ao logar que hoje occupa. 2

Em 1841, o Dr GIBERT, Membro da Academia de Medicina de Paris, 4 
Medico-Chefe do Hospital Saint-Louis, em collaboração com o Snr BOU- " 
TIGNY, Pharmaceulico, substituiu todas as antigas preparações pelo 
Xarope que traz aclualmante o seu nome : ‘

Xarope Depurativo iodurado do Dr Gibert.
Os effeltos maravilhosos que obteve foram confirmados, suocessl- 
vamente, desde então nos outros Hospltaes de PARIS e nos < 
L0NDSE8, HEW-YORK, BIO-DEJANEIEO etc.

0 XAROPE DEPURATIVO do D' GIBERTé 
de composição sempre idêntica, facil 
de tomar e emprega-se em muito 
pequenas dóses.

Vícios do Sangue, se manifestam quantidade de líquidos sempre 
r j------------------desagradaveis e se eff eitos favo

ráveis se davam, eram elles prin
cipalmente devidos ao regimen 
severo e prolongado á que se sub- 

 ------------ — mettiam os doentes e ao qual, as 
meios empíricos, tão absurdos .. maisdasvezes.só resistiamaquelles riivna • z/^nzuo rmamn A flllf «•••«»»

robusta.

»O SANGUB 
s todot M accldenles provenientes de Moléstias contagiosas (syphilítfcai) reoenttt os Utlgai 

K e rebeldes ã qualquer outro tratamento
CURADOS SBOURA E RADICALMENTB PBLO3 

''' m ÚNICOS VERDADEIROS

GRAGEASeXAROPE 
P «-» T~»r C»'

» 
> 
> 
> 
» 

> 
» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
» 
* 
» 
» 
» 
» 
» 
»

» • AS GRAGÊAS DEPURATIVAS IODURADAS*doDr GIBERT

» 
» 
»

encerram exactamente todos os princípios activos do Xarope.— Em razão de 
seu peque»» volume são extremamente laceis e agradareis do tomar e convém 
ospeoialioente ás Senhoras, ás possôas que viajam ou cujas occupações obri
gam á comer fóra de oasa o ás que procuram um tratamento discreto.

Vêr a Noticia que acompanha cada frasco.
Cumpre desconfiar das numerosas /n

í z - /“Falsificações o Imitações e exigir Zx z. 
'-Zd/fe/zí»' alem das assignaturas em frente,.—
& impressas com tinta vermelha, o

Sello do Governo francez, impresso com (Pyb.fâ-
D-^ tintaazulsobreorotulodoenvoltoriodeoadafrasco ' —•—“
PARIS, 31, RUA DE CLÉRY E RUA POISSONNIÈRE, 2, PARIS

B EM TODAS AS PHABMACIAS E DROGARIAS.

Deposito (feral:

4 
4 
4 
4 
4 
< 

J 
4 
4

i DEPURATIVOS 4 
l IODURADOS

do 2Dr GIBERT
Approvado pela Academia de Medicina de Paris e autorlsado pela Junta de Hyglene do Brazll.
JsAffecçõesrbeumaticasÉsobre- 1 pelo uso dos simplices ou dos tege- 

tudo as Moléstias da Pelle e os taes. O doente absorvia grande

sempre sob fôrmas Ião desagrada
reis e algumas vezes são tão rebeldes 
que sempre procurou-se remedios 
capazes de cural-as rapidamente.

Primitivamente recorria-se aos 
í ’ ,.... :z.
como perigosos; depois, pouco á 
pouco, foram elles substituídos

Todas estas panacéas foram pouco á pouco substituídas pelas prepa
rações concentradas e mais racionaes como

ELIXIRES, EOES, eto. 
mas que nem sempre possuíam as propriedades quo se lhes attrlbula.

I


